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CÂMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

f) Que a presente moção s
eja encaminhada ao 

conhecimento do Diretor
-Geral

da Polícia Rodoviária Federal (PRF)
 e ao superintendente do

 Rio Grande do Sul.

JUSTIFICATIVA

No dia 22.03.2026, a Polícia Civil, por meio dos agen
tes da DRACO de

Uruguaiana e com apoio do
 efetivo da Polícia Rodoviá

ria Federal, apreenderam 44

tijolos de maconha.

Além disso, é necessário registrar qu
e o profissionalismo e a r

econhecida

capacidade técnica e 
profissional dos Policiais Civis da Deleg

acia de Repressão às

Ações Criminosas Organizada
s - DRACO e dos Policiais 

Rodoviários Federais que em

conjunto resultaram em, ma
is uma, operação bem-sucedi

da em nosso Município e com

relevantes resultados à segurança pública.

Cabe ainda, ressaltar a 
importância da retirada das

 drogas do convívio da

sociedade, considerando os
 indicadores de despesas 

com a saúde públicas destinada
s

ao tratamento químico, be
m como o impacto positivo em afastar as 

crianças e

adolescentes do convívio com a droga.

Oportuno esclarecer que 
não foi mencionado nesta

 Moção os nomes dos

Policiais Civis da Delegacia de
 Repressão às Ações Criminos

as Organizadas

DRACO - de Uruguaiana -RS e dos Policiais Rodoviários Feder
ais, que participaram da

Operação de Combate ao Tráfico
 de Drogas em razão da nece

ssidade de sigilo e da

necessidade preservar a segurança e o trabalho dos Policiais.

É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de U
ruguaiana, que representa

o Povo Uruguaianense, manifest
e mais uma vez seu recon

hecimento ao trabalho

desenvolvido pelos Policiais
 Civis e pelos Policiais Rodov

iários Federais em favor da

segurança da nossa cidade, envian
do convite aos mesmos para qu

e compareçam na

sessão solene agendada por esta casa.

Uruguaiana, 26 de março de 2026.
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